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CONSIDERANDO os  termos  da  Portaria  nº  274/16,  da  Secretaria  do  Tesouro 
Nacional; 

CONSIDERANDO os termos da resolução TC nº 34 de 09 de novembro de 2016, do 
TC/PE;

CONSIDERANDO que para o desenvolvimento das atividades do  CONSÓRCIO 
PÚBLICO DOS MUNICÍPIOD DA MATA SUL PER AMBUCANA – COMSUL é 
necessário celebração do Contrato de Rateio com os membros; 

CONSIDERANDO que o CONTRATANTE consignou em sua Lei Orçamentária em 
vigor a dotação orçamentária correspondente ao cumprimento do presente contrato; 

E por terem os contratantes, como de ato têm, justo e acertado o presente Contrato 
de Rateio, que se regerá pelas cláusulas a seguir expostas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente  contrato  de  programa  nº  013/2025.  A  base de cálculo  dos  valores 
indicados na presente clausula tem por parâmetro o quantitativo médio de tonelada 
de  lixo  a  serem  depositados  por  este  MUNICIPIO  CONTRATANTE,  no  aterro 
sanitário conforme estudo em anexo;
O valor do contrato de programa nº 013/2025 é de R$ 103.829,03 (cento e três mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e três centavos), Previsão neste exercício no total de 
R$ 1.254.984,36 (um milhão duzentos e cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta 
e quatro reais e trinta e seis centavos), pagos até o dia 10 de cada mês, para suportar 
as despesas referidas no anexo único deste contrato, na forma ou como dispõe o 
artigo 8º da lei federal nº11107/05, o artigo 15º § 2º do Decreto Federal nº 6.017/2007 
e nos termos estabelecidos no Estatuto da entidade.

Parágrafo Primeiro:  Para fazer face ao pagamento das despesas com a 
disposição final  de resíduo sólidos será feito através de CONTRATO DE 
RATEIO, que anualmente será ajustado pela média mensal  dos resíduos 
sólidos destinados ao aterro sanitário. 

Parágrafo Segundo:  Consideram-se despesas do Contrato de Programa 
NISB/AS n° 013/2025, com objeto específico de prestação de serviços de 
destinação final dos resíduos sólidos urbanos (classe II A e II B, conforme 
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NBR  -  ABNT  10.004/2004)  do  Contratante  por  parte  do  Contratado,  as 
seguintes:

A) Despesas com instalações, aquisição de equipamentos e manutenção do 
NISB;

B) Despesas de execução do objeto e das finalidades do NISB previstos no 
contrato de programa supracitado;

C) Despesas  de  remuneração  de  contratos,  empregados  e  cargos 
comissionados, nelas incluídas as fiscais (INSS) patronais cabíveis;

D) Despesas relativas à prestação de serviço do NISB em favor do município 
contratante, nos termos do contrato de programa;

E)  Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização 
tecnológica  dos  procedimentos  adotados,  assessoramento  técnico  e 
profissional especializado e, ainda, execução das melhores práticas de gestão 
aplicáveis ao NISB;

F) F) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, 
viagens e outros que proporcionem a troca de experiências e aprendizado 
necessários a promover a constante melhoria e aprimoramento do serviço 
contratado através do contrato de programa.

Parágrafo  Terceiro: Os  recursos  serão  repassados  ao  CONTRATADO 
através  de  débito  automático  neste  ato  autorizado  pelo  Chefe  do  Poder 
Executivo do CONTRATANTE na agência bancária competente; ou através 
de depósito ou remessas bancárias na Conta Corrente n°. 2529-1, Agência:
32.471-X,  Banco  do  Brasil,  descontado  diretamente  da  conta  corrente 
titularidade do contratante.

Parágrafo Quarto: As despesas descritas na clausula anterior correrão à 
conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  no  orçamento  do 
CONTRATANTE, em anexo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária específica constante do orçamento anual de 2026:

2               Prefeitura Municipal de Palmares
02             PODER EXECUTIVO
02 24        CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL – COM
022401     CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL – COM
        04              Administração
        04 122          Administração Geral
        04   122 0003 CONSÓRCIO PÚBLICO
        04   122 0003 2310 0000   MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO / RATEIO

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cabe ao CONTRATADO, em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas 
públicas, fornecer ao CONTRATANTE todas as informações necessárias para que 
estes consolidem em suas contas todas as despesas realizadas com os recursos 
oriundos do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o repasse dos valores contidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, dentro do prazo 
nela  estipulado,  bem  como  manter  suficiente  dotação  orçamentária  para 
cumprimento do presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá a vigente de 60 meses com início a partir do dia 01 de julho 
de 2025. 

Parágrafo Único: O extrato do presente Contrato de Programa será publicado no 
Diário Oficial,  conforme dispõe o Art.  19,  da Resolução TC/PE nº 34 de 09 de 
novembro de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos do CONTRATADO será exercida pelo 
CONTRATANTE, através de agente por ele designado, o qual poderá, junto ao 
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representante  do  CONTRATADO,  solicitar  a  correção  de  eventuais  falhas  e/ou 
irregularidades que forem verificadas.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização da utilização dos recursos decorrentes deste 
Contrato, poderá ser exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela 
sociedade civil de qualquer dos entes da Federação, consorciados.

Parágrafo Segundo: Os entes consorciados, isolado ou em conjunto, bem como o 
Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações 
previstas no Contrato de Rateio.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento, sem 
prejuízo do disposto nos parágrafos seguintes, sujeita o CONSORCIADO faltoso às 
penalidades  previstas  no  Contrato  de  Consórcio  (Protocolo  de  Intenções),  no 
Estatuto  Social  do  Consórcio,  bem como no  Artigo  8º,  §  5º  da  Lei  Federal  nº 
11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos), o artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 
6.017/2007  e  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  caracterizando  Improbidade 
Administrativa (art. 10, XIV da Lei nº 8.429/1992).

Parágrafo Primeiro – O atraso de pagamento superior a 15 (quinze) dias implicará 
na automática suspensão da prestação dos serviços pelo CONTRATADO.

Parágrafo Segundo – A rescisão antecipada do contrato de programa/NISB/AS nº 
04/2025,  e  consequentemente  deste  contrato  de  rateio,  por  parte  do  Município 
CONTRATANTE, somente poderá ocorrer após decurso do prazo de 90 (noventa) 
dias.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de PALMARES/PE, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias acerca do presente 
Contrato. 

Por estarem assim justos e acertados, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos tempos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
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foi lavrado e firmado o presente Contrato que vai assinado em duas vias de igual 
teor, sob a presença de duas testemunhas. 

Palmares, 23 de fevereiro de 2025.

                     __________________________________________
MUNICÍPIO DE PALMARES

CONTRATANTE

________________________________________________
CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS 

DA MATA SUL PERNAMBUCANA – COMSUL 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

______________________________
Nome:
RG n°.
CPF n°.

______________________________
Nome:
RG n°.
CPF n°.
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PROGRAMAE RATEIO NISB  
 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 

PROGRAMAE RATEIO NISB QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO E O 

CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS 

DA MATA SUL PERNAMBUCANA – 

COMSUL. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 11.343.910/0001-93, com sede na Praça Estácio 

Coimbra, n° 359, Centro, Ribeirão PE, neste ato representado pela sua Prefeita, a 

Sra. ANA CAROLINA COELHO JORDÃO, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF 

sob o n°036.042.994-70, RG nº 5.587.755 SDS/PE, doravante denominado 

MUNICÍPIO-MEMBRO.   

 

CONTRATADO, O CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL 

PERNAMBUCANA - COMSUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 11.896.703/0001-66, com sede à rodovia BR 101 sul, nº 1024 - 

via local, KM 81, Ribeirão – PE, CEP 55.520-000, neste ato representado por seu 

Presidente, o Sr. THIAGO GONÇALVES DE LOMA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no RG sob n°.6.803.552, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n°. 055.499.794-

03; doravante denominado COMSUL;  

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avançado, e celebram o presente termo 

aditivo ao contrato de Programa e rateio, sujeitando-se as partes às normas 

disciplinares da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e às seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo do contrato de programa e rateio. A base de cálculo dos 

valores indicados na presente clausula tem por parâmetro o quantitativo médio de 

tonelada de lixo a serem depositados por este MUNICIPIO CONTRATANTE, no 

aterro sanitário conforme estudo em anexo; 

 

 

O valor do contrato de rateio do programa após reavaliação passa a ser R$ 

61.602,56 (sessenta e um mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) 

pagos até o dia 10 de cada mês, para suportar as despesas referidas no anexo único 

deste contrato, na forma ou como dispõe o artigo 8º da lei federal nº11107/05, o 
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artigo 15º § 2º do Decreto Federal nº 6.017/2007 e nos termos estabelecidos no 

Estatuto da entidade. 

 

Parágrafo Primeiro: Consideram-se despesas do Contrato de Programa NISB/AT-

com objeto específico de prestação de serviços de destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos (classe II A e II B, conforme NBR - ABNT 10.004/2004) do 

Contratante por parte do Contratado, as seguintes: 

 

A) Despesas com instalações, aquisição de equipamentos e manutenção do 

NISB; 

B) Despesas de execução do objeto e das finalidades do NISB previstos no 

contrato de programa supracitado; 

C) Despesas de remuneração de contratos, empregados e cargos 

comissionados, nelas incluídas as fiscais (INSS) patronais cabíveis; 

D) Despesas relativas à prestação de serviço do NISB em favor do município 

contratante, nos termos do contrato de programa; 

E)  Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização 

tecnológica dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e 

profissional especializado e, ainda, execução das melhores práticas de gestão 

aplicáveis ao NISB; 

F) F) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, 

viagens e outros que proporcionem a troca de experiências e aprendizado 

necessários a promover a constante melhoria e aprimoramento do serviço 

contratado através do contrato de programa. 

 

Parágrafo Segundo: Os recursos serão repassados ao CONTRATADO 

através de débito automático neste ato autorizado pelo Chefe do Poder 

Executivo do CONTRATANTE na agência bancária competente; ou através 

de depósito ou remessas bancárias na Conta Corrente n°. 2529-1, Agência: 

32.471-X, Banco do Brasil, descontado diretamente da conta corrente 

titularidade do contratante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente termo aditivo tem como fundamento Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 

e demais normas legais pertinentes a prorrogação do prazo originalmente 

estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo período: 

06/07/2025 a 06/07/2026. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 

 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato 

originário que não tenham sido modificados pelo presente contrato. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de RIBEIRÃO/PE, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias acerca do presente 

Contrato.  

 

Por estarem assim justos e acertados, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos tempos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 

foi lavrado e firmado o presente Contrato que vai assinado em duas vias de igual 

teor, sob a presença de duas testemunhas.   

 

 

. 

RIBEIRÃO, 07 de julho de 2025. 

 

 

                     __________________________________________ 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CONTRATANTE 
 

________________________________________________ 
CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICÍPIOS  

DA MATA SUL PERNAMBUCANA – COMSUL  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

______________________________ 
Nome: 
RG n°. 
CPF n°. 

______________________________ 
Nome: 
RG n°. 
CPF n°. 
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